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PREÂMBULO 
 

Mantendo os três princípios basilares definidos para o mandato, nomeadamente o 

Progresso, a Solidariedade e a Qualidade de Vida, as Grandes Opções do Plano e o 

Orçamento para 2020 ambicionam dar continuidade, ajustar, fortalecer e 

complementar o trabalho que tem vindo a ser desenvolvido na Freguesia de S. Domingos 

de Rana.  

 

O executivo da autarquia encontra-se focado não só em consolidar e reforçar o que tem 

sido feito, assim como em responder às necessidades prementes diagnosticadas no 

território, continuando a privilegiar o reforço da coesão social, o investimento no espaço 

público, a procura de novas fontes de receita, a consolidação do tecido comunitário e 

da identidade cultural da Freguesia, a inovação na administração pública e o 

estabelecimento de novas e renovadas parcerias. Não só procuramos complementar a 

oferta pública disponível, como implementar projetos inovadores no território, 

ambicionando uma coesão social assente na qualificação das respostas.  

 

Paralelamente, a Junta de Freguesia continuará a apoiar o tecido empresarial local e o 

associativismo procurando, através de eventos, recentrar parcerias e sensibilizar para a 

importância do comércio local. O fomento de parcerias tem sido e continuará a ser em 

2020 um foco de importância estratégica e de animação territorial, quer seja na 

participação de empresas e associações em diversos eventos, seja no acompanhamento 

e apoio na vida quotidiana dos tecidos associativo e empresarial, ou ainda no apoio e 

participação em eventos e atividades, mantendo um olhar atento a novas dinâmicas 

sociais e comunitárias. 
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É também no espaço público e na intervenção nas escolas que a Junta de Freguesia 

pretende continuar a investir. O espaço público é hoje, mais do que nunca, uma 

preocupação dos nossos fregueses e o investimento deve ser continuado e feito com 

bom senso, articulando-se as necessidades colocadas pelos fregueses, bem como as 

preocupações diárias com a manutenção das escolas e o bem-estar de toda a 

comunidade escolar. É também cada vez mais importante pensar-se e investir num 

espaço público que seja amigo dos peões e de formas de mobilidade suave, integrando-

se a diversidade e melhorando a segurança. Naquilo que são as competências desta 

autarquia continuaremos a investir em passeios com qualidade e a fazer arranjos e 

melhorias que permitam isso mesmo. Também nos espaços verdes e nos parques 

infantis e naquilo que são as nossas competências continuaremos a fazer a devida 

manutenção dos mesmos, correspondendo a nossa intervenção à legislação vigente e 

ao avanço de novos espaços públicos condignos, aptos ao brincar, ao convívio e ao lazer 

dos fregueses. 

 

Aos funcionários desta autarquia que diariamente caminham ao nosso lado, dando o 

seu melhor por S. Domingos de Rana, deixamos uma palavra de apreço pelo seu esforço 

e dedicação.  

 

Face ao exposto, submetemos as Grandes Opções do Plano e o Orçamento à aprovação 

da Assembleia de Freguesia, na expetativa que o documento mereça o vosso voto de 

confiança, uma vez que foi elaborado no melhor interesse da população de S. Domingos 

de Rana.    

 

 

A Presidente da Junta 

Maria Fernanda Gonçalves 
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Regras de Execução do Orçamento e 

das Grandes Opções do Plano (GOP) 

 

Este documento procura estabelecer regras e procedimentos complementares 

necessários ao cumprimento das disposições constantes do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 

22 de fevereiro, da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro (RFALEI), da Lei n.º 8/2012, de 

21 de fevereiro (LCPA) e do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, todos na sua 

redação atual, constituindo estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo 

aplicável à execução do Orçamento da Junta de Freguesia no ano de 2020, atentos os 

objetivos de rigor e contenção orçamental.  

 

1. Orçamento  

Na elaboração e execução do orçamento da Junta de Freguesia de S. Domingos de 

Rana devem ser seguidos os princípios orçamentais e contabilísticos, regras 

previsionais e regras de execução orçamental do POCAL, com posterior ajustamento 

em sede de execução, a 01/01/2020, para os modelos de relato previstos no SNC-AP 

(vertido no Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro), conforme o Ofício Circular n.º 

1323/2019, de 23/09/2019, da Direção-Geral das Autarquias Locais que aqui, em 

excerto, se reproduz ï «Desse modo, esta Direção-Geral vem dar conhecimento a V. 

Exa. de que a CNC ñreitera o entendimento de que o oramento das entidades 

autárquicas para 2020, a elaborar em 2019, ainda será preparado de acordo com o 

modelo do POCAL, havendo depois, a partir de 1/1/2020, um ajustamento em sede de 

execução, para os modelos de relato previstos no SNC-AP.òè 

 

2. Cativações  

1. Por indicação da Presidente da Junta de Freguesia, poderão ser cativadas, em 

qualquer momento, dotações ao orçamento disponível, em qualquer uma das rubricas 

que compõem o orçamento, com exceção das de pessoal, excluindo horas 

extraordinárias e ajudas de custo.  

2. Compete à Presidente da Junta de Freguesia autorizar a desativação de alguma das 

verbas abrangidas pelo disposto no número anterior. 

 

 

 

 



 GOP  
GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO | 2020 

7 

3. Execução Orçamental  

Os serviços da Freguesia são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios 

financeiros afetos às respetivas áreas de atividade e tomarão as medidas necessárias 

à sua otimização e rigorosa utilização, em obediência às medidas de contenção de 

despesa e gestão orçamental definidas pelo Órgão Executivo, bem como pelas 

diligências para o efetivo registo dos compromissos a assumir em obediência à Lei dos 

Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA).  

 

4. Execução Orçamental da Receita  

4.1. Princípios gerais de arrecadação de receita  

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de 

inscrição na rubrica orçamental adequada, podendo, no entanto, ser cobrada além 

dos valores inscritos no Orçamento.  

2. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser 

contabilizadas pelas correspondentes rubricas do Orçamento do ano em que a 

cobrança se efetuar.  

3. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas serão efetuadas de acordo 

com o disposto nos regulamentos da Freguesia em vigor, que estabeleçam as 

regras a observar para o efeito, e outros diplomas legais em vigor.  

4.2. Candidaturas a Fundos Comunitários e Outras Comparticipações  

1. Os serviços serão responsáveis pela apresentação atempada de todas as 

candidaturas e programas de apoio ao desenvolvimento de atividades relevantes, 

nomeadamente as que se reportam a Fundos Comunitários.  

1.1. Quando se verifique a aprovação de candidaturas com entrada de 

Fundos para a Junta de Freguesia, deverão os serviços dar conhecimento 

à Contabilidade, enviando a documentação respetiva, a fim de se proceder 

aos registos contabilísticos de reconhecimento dos direitos.  

2. A subscrição, por parte da Junta de Freguesia de candidaturas aos fundos 

comunitários, cuja execução física fique a cargo de terceiras entidades, deverá 

ser precedida de elaboração do respetivo Acordo de Colaboração. 

3. A transferência de verba para terceiros, correspondente à contrapartida 

nacional a cargo da Junta de Freguesia, nas candidaturas referidas no ponto 

anterior, somente poderá ser disponibilizada após a homologação das respetivas 

comparticipações externas.  

4. Os serviços responsáveis pela execução de projetos com financiamento terão 

de assegurar o cumprimento dos procedimentos legais em matéria de contratação 

pública e terão de indicar no pedido de aquisição, a designação da candidatura.  
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4.3. Entrega de Receitas Cobradas 

1. A Contabilidade deve proceder ao registo correto das receitas cobradas e 

proceder mensalmente ao seu controlo.  

2. O Tesouraria é responsável pela correta arrecadação das receitas. 

3. A cobrança de receitas da Junta de Freguesia por entidades diversas do 

Tesoureiro carece da competente autorização e é efetuada através da emissão 

de documentos de receita, com numeração sequencial e indicação do serviço de 

cobrança.  

4. A anulação de receita liquidada e/ou cobrada e a efetivação das respetivas 

restituições deve ser autorizada de acordo com as competências previstas para a 

autorização de despesas, sob proposta do serviço emissor, e contêm 

obrigatoriamente os seguintes elementos: a) identificação do contribuinte, b) n.º 

do documento e montante a anular, c) fundamentação da anulação.  

4.1. Estão excluídas dos formalismos referidos, as situações que resultem 

de prescrição, as quais serão acompanhadas de informação jurídica a 

estabelecer o prazo da prescrição.  

 

5. Gestão dos Bens Móveis e Imóveis da Freguesia  

5.1. A Gestão do Património a Junta de Freguesia executar-se-á em 

plataforma eletrónica para o efeito. 

5.2. A alienação de bens móveis realiza-se de acordo com o regime de 

alienação definido nos artigos 266º-A, 266º-B e 266º-C do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua atual redação.  

 

6. Execução Orçamental da Despesa 

6.1. Princípios Gerais da Realização de Despesas 

1. Na execução do orçamento da despesa, devem ser respeitados os princípios e 

regras definidos na legislação que define o sistema contabilístico em vigor e na 

Lei nº 8/2012, de 21 de Fevereiro, republicada em anexo à Lei n.º 22/2015, de 17 

de março (LCPA), na sua atual redação, bem como, em cada ano, na Lei do 

Orçamento do Estado.  

2. A assunção, autorização e pagamento de despesas depende, cumulativamente, 

da sua legalidade, inscrição orçamental, inscrição, quando necessário, no PPI, 

cabimento e compromisso.  

3. A realização de despesa é limitada pela dotação orçamental de cada rúbrica e 

pela existência de fundos disponíveis. 
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4. Em caso de reconhecida necessidade poderá ser autorizada, por deliberação 

da Junta de Freguesia, sob proposta da Presidente de Junta, a constituição de 

fundos de maneio, por conta da respetiva dotação orçamental, visando o 

pagamento de pequenas despesas urgentes e inadiáveis.  

5.1. A reconstituição dos fundos de maneio far-se-á obrigatoriamente em 

impresso próprio, a disponibilizar pela Contabilidade.  

5.2. Tratando-se de despesas com alimentação, deverão os titulares do 

fundo de maneio identificar, nos documentos de despesa (faturas) os 

participantes, bem como o(s) evento(s) ou o(s) motivo(s) justificativo(s) da 

despesa.  

6.2. Alterações orçamentais 

1. As Alterações e Modificações Orçamentais ficam previstas para as Reuniões 

Ordinários do Executivo, podendo esta ocorrer excecionalmente em Reuniões 

Extraordinárias, sempre que se considere fundamental para a persecução das 

competências e atribuições da Freguesia.  

2. As propostas de alteração orçamental devem ser elaboradas no cumprimento de 

que as despesas constantes do orçamento da Junta de Freguesia se encontram 

condicionadas às receitas efetivamente arrecadadas.  

6.3 Autorização da despesa, decisão de contratar e autorização de pagamentos  

A competência para autorizar a realização de despesas, para a decisão de contratar 

e para a realização de pagamentos, bem como para a definição dos respetivos 

limites, decorre, para além do respeito pela legislação aplicável a estes atos, do 

disposto na Deliberação da Junta de Freguesia. 

6.4. Concessão de Benefícios e Subsídios Públicos  

1. A atribuição de benefícios, subsídios e/ou transferências de verbas para outras 

entidades e organismos carece sempre de autorização da Junta de Freguesia. 

2. A Junta de Freguesia reserva-se o direito de solicitar às entidades requerentes 

esclarecimentos adicionais relativamente aos documentos apresentados para 

estudo e análise do pedido de apoio, sem prejuízo dos demais documentos que 

sejam obrigatórios por força de aplicação da regulamentação e legislação em 

vigor.  

3. As entidades apoiadas devem apresentar, no final da realização da atividade 

ou projeto, um relatório de execução física e financeira, com explicitação dos 

resultados alcançados, o qual é analisado e validado no âmbito do Pelouro 

proponente.  
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4. As entidades apoiadas devem organizar e arquivar autonomamente a 

documentação justificativa da aplicação dos apoios concedidos, reservando-se à 

Junta de Freguesia o direito de, a todo o tempo, solicitar a apresentação da 

documentação referida no número anterior para apreciar da correta aplicação dos 

apoios.  

5. Sem prejuízo da obrigatoriedade da entrega dos relatórios de execução física e 

financeira, mencionado no ponto 3, os projetos e as atividades subsidiadas podem 

ser submetidos a auditorias aos benefícios e subsídios públicos, atribuídos pela 

Junta de Freguesia a terceiros, verificando o cumprimento dos regulamentos e 

normas aplicáveis.  

 

7. Suportes Digitais 

7.1. Na execução do orçamento devem ser utilizadas as plataformas e 

suportes digitais disponíveis para o efeito, nomeadamente a aplicação 

POCAL/SNC-AP. 

7.2. São definidos através de despacho os acessos às aplicações 

informáticas, em função do nível de responsabilidade na gestão orçamental.  

 

8. Dúvidas sobre a Execução do Orçamento 

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou 

interpretação destas Regras serão resolvidas por despacho da Presidente da Junta de 

Freguesia. 

 

9. Visão Geral 

A proposta de Orçamento e Grandes Opções do Plano para 2020 é espelho dos 

compromissos que este Executivo assumiu para o mandato 2017-2021. Entramos no 

terceiro ano de mandato com a dedicação de sempre, utilizando e otimizando recursos, 

aplicando-os de forma racional e ponderada numa gestão do território integrada e de 

proximidade. Os documentos previsionais que a seguir se apresentam foram elaborados 

no estrito cumprimento da legislação em vigor designadamente no que reporta aos 

princípios e regras estabelecidos no POCAL, complementado por toda a legislação 

vigente que regula as autarquias locais.  

A autonomia administrativa e financeira das autarquias tem vindo a assumir cada vez 

mais relevância ano após ano, com as autarquias a absorverem um conjunto de 

competências provenientes do Estado Central.  
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Nos recursos financeiros destinados aos municípios e em particular às freguesias, 

tornou-se evidente a exiguidade da arrecadação de fundos necessária para fazer face 

às atribuições e competências que lhes estão cometidas. O ano de 2020 trará novos 

desafios também neste domínio com a aprovação da transferência de competências dos 

Municípios para as Freguesias.  

A Junta de Freguesia de São Domingos de Rana já afirmou e continuará a afirmar a sua 

total disponibilidade para assumir novas competências numa clara resposta à política 

de proximidade e concretizando os princípios da subsidiariedade, da descentralização 

administrativa e da autonomia do poder local. Neste contexto, no Orçamento de 2020, 

reiteramos implicitamente a adoção de critérios racionais de gestão com o objetivo de 

garantir o cumprimento das normas legais em vigor, salvaguardando a consistência dos 

ativos da instituição e assegurando a sua sustentabilidade futura. Neste sentido, e em 

termos globais, as previsões das receitas e despesas para o ano de 2020 assentam 

essencialmente nos seguintes pontos:  

1. As verbas inscritas como transferências do Orçamento de Estado são iguais 

aos valores constantes do Mapa XX anexo à proposta do Orçamento do Estado 

para 2019, considerando ainda não existir à presente data Orçamento de Estado 

para 2020;   

2. As transferências do Município de Cascais são as previstas no Contrato 

Interadministrativo, Acordo de Execução e Delegação de Competências, 

acrescidas de valores transferidos extraordinariamente durante o ano de 2019 

para fazer face às despesas referentes acordos.  

3. As receitas estimadas provenientes de impostos, taxas e venda de bens e 

serviços, foram calculadas com base na média dos valores cobrados nos últimos 

24 meses em conformidade com o regulamento de taxas e licenças em vigor e 

respetivas tabelas.  

4. No que respeita a receitas previstas, cuja arrecadação no exercício transato 

foi nula ou irrelevante, foi decidido dotá-las com um valor meramente simbólico, 

numa perspetiva de viabilização de registo de eventuais entradas extraordinárias 

de fundos. 
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Na despesa, aquelas relativas ao pessoal foram calculadas com base nos lugares 

ocupados em conformidade com o respetivo quadro, as necessidades de contratação 

previstas para o ano 2020. As despesas certas e permanentes ou outras cujo valor seja 

à priori conhecido, foram inscritas em conformidade com os respetivos débitos. Outras 

despesas não contempladas nos pontos anteriores, tiveram por base de cálculo, a 

média dos respetivos gastos em 2018 e 2019.  

A entrada em vigor do Sistema de Normalização Contabilística para a Administração 

Pública, acontecerá a 1 de janeiro de 2020, pelo que nesta data, todos os instrumentos 

previsionais serão convertidos ao abrigo do novo sistema contabilístico.  

Em termos globais, o orçamento para 2020 cifra-se em 1.774.976,40ú. Naquilo que ¨ 

receita diz respeito, 1.608.976,40ú correspondem a receita corrente, enquanto o 

remanescente corresponde a receita de capital. Sobre a despesa, 1.597.463,40ú 

correspondem a despesa corrente e 177.513,00ú a despesa de capital. Garante-se, 

portanto, o princípio fundamental de receita corrente superior à despesa corrente. 
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RECEITA 

A receita é dividida pelos níveis abaixo identificados. As transferências correntes correspondem 

à parte maƛǎ ǊŜƭŜǾŀƴǘŜ Řŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎΣ ƴǳƳ ǘƻǘŀƭ ŘŜ унлΦсуоϵ ǉǳŜ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀƳ псΣн҈ Řƻ ǘƻǘŀƭ Řŀ 

receita, seguido da venda de bens e serviços que respeita a 24,1%. 

 

QUADRO II  

   

ESTRUTURA DA RECEITA  

   

  ORÇAMENTO  % 

IMPOSTOS DIRECTOS        80 000,00 û  4,5% 

IMPOSTOS INDIRECTOS                  2,00 û  0,0% 

TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES       268 074,61 û  15,1% 

RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE             300,00 û  0,0% 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES      820 683,00 û  46,2% 

VENDA DE BENS E SERVIÇOS      427 915,79 û  24,1% 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES        12 001,00 û  0,7% 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL      166 000,00 û  9,4% 

OUTRAS RECEITAS  -  0,0% 

    1 774 976,40 û  100% 
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A informação abaixo compara os valores orçamentados para cada um dos níveis da receita nos 

anos 2018, 2019 e 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPESA  

A despesa é dividida pelos níveis abaixo identificados. As despesas com pessoal correspondem 

Ł ǇŀǊǘŜ Ƴŀƛǎ ǊŜƭŜǾŀƴǘŜ Řŀǎ ŘŜǎǇŜǎŀǎΣ ƴǳƳ ǘƻǘŀƭ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ŘŜ фруΦоллϵ Ŏorrespondente a 53,99% 

da despesa total seguido da aquisição de bens e serviços que corresponde a 24,32%. 

 

QUADRO III  

   

ESTRUTURA DA DESPESA - ORÇAMENTO 2020  

   

  ORÇAMENTO  %  

PESSOAL            958 300,00    53,99% 

AQUISIÇÃO DE BENS e SERVIÇOS            431 710,36    24,32% 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES            165 253,04    9,31% 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES               42 200,00    2,38% 

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL             177 513,00    10,00% 

TOTAL          1 774 976,40    100,00% 

 

    

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

IMPOSTOS DIRECTOS 90 100 û      4,9% 80 000 û      4,5% 80 000,00 û      4,5%

IMPOSTOS INDIRECTOS 2 000 û        0,1% 2 û               0,0% 2,00 û               0,0%

TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 258 500 û    14,0% 316 500 û    17,9% 268 074,61 û    15,1%

RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 2 100 û        0,1% 300 û           0,0% 300,00 û           0,0%

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 818 752 û    44,2% 820 682 û    46,4% 820 683,00 û    46,2%

VENDA DE BENS E SERVIÇOS 388 237 û    21,0% 360 336 û    20,4% 427 915,79 û    24,1%

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22 500 û      1,2% 13 000 û      0,7% 12 001,00 û      0,7%

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 270 000 û    14,6% 176 000 û    10,0% 166 000,00 û    9,4%

OUTRAS RECEITAS -  û            0,0% 1 û               0,0% - 0,0%

TOTAL 1 852 189 û 100,0% 1 766 821 û 100,0% 1 774 976,40 û 100%

2018 2019 2020

958 300,00   

431 710,36   

165 253,04   

42 200,00   

177 513,00   

 -  400 000,00  800 000,00  1 200 000,00

PESSOAL

AQUISIÇÃO DE BENS e SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL
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A informação abaixo compara os valores orçamentados para cada um dos níveis da despesa nos 

anos 2018, 2019 e 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

PESSOAL 891 200 û         48,1% 909 800 û    51,5% 958 300,00     53,99%

AQUISIÇÃO DE BENS e SERVIÇOS 511 513 û         27,6% 465 864 û    26,4% 431 710,36     24,32%

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 174 650 û         9,4% 174 650 û    9,9% 165 253,04     9,31%

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3 401 û             0,2% 4 000 û        0,2% 42 200,00       2,38%

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 271 425 û         14,7% 212 507 û    12,0% 177 513,00     10,00%

TOTAL 1 852 189 û      100,0% 1 766 821 û 100,0% 1 774 976,40  100,00%

2018 2019 2020
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Resumo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 GOP  
GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO | 2020 

18 

Orçamento da Receita 
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